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ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 33, DE 2014

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, nos termos do parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que a Medida Provisória nº 643, de 24 de abril de
2014, que "Altera a Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, para dispor
sobre o mandato de Diretor-Geral do Operador Nacional do Sistema
Elétrico - ONS", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 22 de
agosto do corrente ano.

Congresso Nacional, em 25 de agosto de 2014
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 655, DE 25 DE AGOSTO DE 2014

Abre crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 5.400.000.000,00, para o fim
que especifica.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3o, da Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Operações Oficiais de Crédito, no valor de R$ 5.400.000.000,00 (cinco bilhões
e quatrocentos milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de agosto de 2014; 193º da Independência e 126º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 74000 - Operações Oficiais de Crédito
UNIDADE: 74902 - Recursos sob Supervisão do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Supe-
rior/FIEES - Min. da Educação
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0902 Operações Especiais: Financiamentos com Retorno 5.400.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

12 694 0902 00IG Concessão de Financiamento Estudantil - FIES 5.400.000.000
12 694 0902 00IG 6503 Concessão de Financiamento Estudantil - FIES - Nacional (Crédito

Extraordinário)
5.400.000.000

F 5 0 90 0 300 4.900.000.000
F 5 0 90 0 329 500.000.000

TOTAL - FISCAL 5.400.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.400.000.000
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DECRETO DE 25 DE AGOSTO DE 2014

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
Fazenda Laginha, situado no Município de
Gararu, Estado de Sergipe.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e art. 184 da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 2o da Lei Complementar no 76, de
6 de julho de 1993, art. 18 e art. 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro
de 1964, e art. 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado Fazenda Laginha, com área
registrada de trezentos e trinta e três hectares, sessenta e cinco ares e
setenta e cinco centiares e área medida de cento e noventa e oito
hectares, oitenta e seis ares e setenta e nove centiares, situado no
Município de Gararu, Estado de Sergipe, objeto da Transcrição nº
4.011 (parte), fls. 277/278, Livro 3-B, do Cartório de Registro de
Imóveis do 1º Ofício da Comarca de Gararu, Estado de Sergipe
(Processo INCRA/SR-23/nº 54370.001748/2010-21).

Art. 2o Excetuadas as benfeitorias de boa-fé existentes an-
teriormente à ciência do início do procedimento administrativo, este
Decreto, independentemente de arrecadação ou discriminação, não
outorga efeitos indenizatórios a particulares, em relação a:

I - semoventes, máquinas e implementos agrícolas;

II - áreas de:

a) domínio público, constituído por lei ou registro público; ou

b) domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou tornado ineficaz por outros fundamentos em benefício de pessoa
de direito público; e

III - benfeitorias introduzidas por quem venha a ser be-
neficiado com a destinação do imóvel.

Art. 3º Atestada a legitimidade dominial privada da área
planimetrada do imóvel rural, o Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA:

I - promoverá e executará a sua desapropriação pela forma
regulada na Lei Complementar nº 76, de 6 de julho de 1993;

II - independentemente de declaração judicial prévia, apurará
administrativamente as ocorrências referidas no art. 2º e as invocará
em juízo para fins de exclusão da indenização; e

III - providenciará a conciliação entre o assentamento e a pre-
servação do meio ambiente, mantendo preferencialmente em gleba úni-
ca as áreas de reserva legal e preservação permanente previstas em lei.

Art. 4º A declaração de interesse social a que se refere este
Decreto não incide sobre áreas utilizadas para a operação de linhas de
transmissão e dutos ou sobre a infraestrutura viária integrante do
Sistema Nacional de Viação - SNV.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 25 de agosto de 2014; 193º da Independência e 126º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miguel Rossetto
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